LEI N° 228, DE 17/04/69


Dispõe sobre alteração do quadro de Servidores Municipais constante da Lei n. 213, de 28/11/68 e altera vencimentos.


A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a majorar para NCr$-280,00 (duzentos e oitenta cruzeiros novos) vencimentos constantes da  Lei Municipal n. 213, de 28/11/69, dentro das seguintes dotações:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE I
Gabinete e Secretaria da Prefeitura


3.0.0.0.
Despesas Correntes


3.1.0.0.
Despesas de Custeio


3.1.1.0.
Pessoal


3.1.1.1.
Pessoal Civil


            02
Vencimentos


     
Aux. de Secretaria ........................................................
NCr$-280,00

UNIDADE III
Serviço de Fazenda


3.0.0.0.
Despesas Correntes


3.1.0.0.
Despesas de Custeio


3.1.1.0.
Pessoal


3.1.1.1.
Pessoal Civil


            11
Vencimentos



2 Aux. de Serv. Fazenda...............................................
NCr$-280,00


1 Aux. de Tesouraria.....................................................
NCr$-280,00

            16
Vencimentos



2 Aux. da Contabilidade ...............................................
NCr$-280,00


Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, quando necessário, abrir os créditos adicionais suplementares para cobertura do aumento desta Lei, cancelando dotações do Orçamento vigente, nos termos das Arts. 5° e 6° da Lei Municipal n° 214 de 28/11/68.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor, retroativamente,  a partir de 1° de março de 1969.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de abril/1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

             Secretário.

